
 
 

EDITAL N.º 27  
 
 

 
 
 
 

 

Regulamento do Centro de Negócios 

Publicitação de início de procedimento 

 
António José Vicente Domingues, Presidente da Câmara Municipal de Ansião, torna público, 
em cumprimento do disposto no n.°1 do Artigo 98º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.°4/2015, de 7 de janeiro, na sua atual redação, que a Câmara 
Municipal de Ansião, por deliberação de 12 de outubro de 2020, deliberou iniciar o 
procedimento de revisão e alteração do Regulamento do Centro de Negócios, publicado na 2.a 
Série do Diário da República  N.° 66  de 3 de abril de 2008. 
 
Que, os interessados em participar no processo de revisão e alteração podem constituir-se como 
tal e apresentar, por escrito, os seus contributos para a revisão e alteração deste regulamento, 
devendo os mesmos ser dirigidos ao Presidente da Câmara Municipal Ansião, podendo ser 
entregues no balcão de atendimento do Município ou enviados por via postal para: Praça do 
Município, 3240-143, Ansião, ou, ainda, por correio eletrónico para: qeral@cm-ansiao.pt; 
 
O prazo para a constituição de interessados terá a duração de 10 dias, seguidos, contados da 
data do presente edital; 
 
O prazo para a apresentação de contributos terá a duração de 20 dias, seguidos, contados da 
data do presente edital, e terá por base a redação atualmente em vigor (Regulamento n.º 
165/2008  Publicado no Diário da República, 2.a Série  N.° 66  de 3 de abril de 2008). 
 

Município de Ansião e Paços do Concelho, 
 

 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal  
 

 
 
 

ANTÓNIO JOSÉ VICENTE DOMINGUES  
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